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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso I; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 273, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Adriano 
Jorge em memória do médico Leopoldo 
Cyrillo Krichanã da Silva. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Adriano Jorge em 

memória do médico Leopoldo Cyrillo Krichanã da Silva, com base no 
art. 163, inciso I, do Regimento Interno, como reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauense. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 6 de novembro de 2013. 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso VIII; 
214, do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 274, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro David 
Tadros ao Sr. Frank George Guimarães 
Cruz. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro David Tadros ao 

Senhor Frank George Guimarães Cruz, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade amazonense através da Agricultura. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
cabíveis para efetivar a concessão de que trata o art. 1°. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 6 de novembro de 2013. 
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PORTARIA Nº 039/2013 – GP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº  2063/13;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER, 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio, a 

contar de 14 de novembro de 2013, o servidor CARLOS ROBERTO 
FREITAS BARBOSA, Técnico Legislativo Municipal, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base 
no disposto no parágrafo único do art. 150 da Lei n. 1.118/71. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de novembro de 2013. 
 

 
 

  



 

 

 
 


